
QUADRO RESUMO - DIVISÓRIAS - 2020

Item Unidade Quantidade
DIPLAC TUDO SERVICE HENN
TOTAL TOTAL TOTAL

1 m² 200,00  R$ 11.200,00  R$ 8.400,00  R$ 9.000,00  R$ 8.400,00  R$ 9.533,33 
2 m² 200,00  R$ 9.600,00  R$ 7.000,00  R$ 7.000,00  R$ 7.000,00  R$ 7.866,67 
3 m² 300,00  R$ 44.400,00  R$ 66.000,00  R$ 36.000,00  R$ 36.000,00  R$ 48.800,00 
4 10,00  R$ 6.800,00  R$ 5.500,00  R$ 4.800,00  R$ 4.800,00  R$ 5.700,00 
5 10,00  R$ 7.500,00  R$ 6.500,00  R$ 6.000,00  R$ 6.000,00  R$ 6.666,67 
6 m² 20,00  R$ 4.400,00  R$ 7.200,00  R$ 6.000,00  R$ 4.400,00  R$ 5.866,67 

SOMA  R$ 83.900,00  R$ 100.600,00  R$ 68.800,00  R$ 66.600,00  R$ 84.433,33 

Porto Velho/RO, 17 de setembro de 2020.
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME, CNPJ nº. 11.484.381/0001-48, sediada 

em Porto Velho/RO, com endereço na Avenida Amazonas, n° 1705, Nossa 

Senhora das Graças, declara, sob as penalidades da lei, que não possui, em seu 

quadro de pessoal, empregado(s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados a este Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos termos da 

Resolução nº. 9, de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

 
 
 

Porto Velho/RO, 31 de Agosto de 2020 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA 

785.242.963-72 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME, CNPJ nº. 11.484.381/0001-48, sediada 

em Porto Velho/RO, com endereço na Avenida Amazonas, n° 1705, Nossa 

Senhora das Graças, DECLARA que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, nos termos 

do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 

8.666/93. 

 

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: 

Sim( )   Não( X ) 

 
 
 
 

Porto Velho/RO, 31 de Agosto de 2020 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA 

785.242.963-72 
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Manaus, 04 de setembro de 2020. 
 

AO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
NOME DA PROPONENTE: HENN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 11.886.369/0001-60. INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: RUA NOVA AUROA, 54, SL 01. NOVA ESPERANÇA. MANAUS/AM. CEP 69.037-560. 
TELEFONE/FAX: (92)3656-0668. E-MAIL: henn.instalacoes@gmail.com 
 
OBJETO: DESMONTAGEM E REMONTAGEM DE MOBILIÁRIOS 
PREÇO GLOBAL: 68.800,00 (SESSENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). 
 

 Preço  Preço 

 Unitário (R$)  Total (R$) 

1

Remanejamento, somente mão de 

obra, de divisória naval com perfis 

metálicos

m²      200,00                     45,00                     9.000,00 

2

Remoção somente mão de obra, de 

divisória naval com perfis metálicos 

m²      200,00                     35,00                     7.000,00 

3

Fornecimento e instalação de divisória 

naval com perfis metálicos 

m²      300,00                  120,00                   36.000,00 

4

Fornecimento e instalação de porta 

para divisória tipo naval (0,80 x 

2,10m), completa, com dobradiças, 

fechadura, requadros, batentes etc 

und         10,00                  480,00                     4.800,00 

5

Fornecimento e instalação de porta 

para divisória tipo naval (0,90 x 

2,10m), completa, com dobradiças, 

fechadura, requadros, batentes etc 

und         10,00                  600,00                     6.000,00 

6

Fornecimento e instalação de vidro 

comum, incolor, e=4mm, para 

instalação em divisórias, inclusive jogo 

de batentes, leitos e baguetes. 

m²         20,00                  300,00                     6.000,00 

                  68.800,00 

Item Descrição do objeto UND  Quant. 

VALOR TOTAL (R$)  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 
 
Declaro que na proposta já estão inclusas as parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à 
formação do preço dos materiais e serviços e que, se vencedora, forneceremos os serviços e materiais pelo valor 
resultante da nossa proposta. Declaro também concordância com a adequação dos projetos que integram o Termo de 
Referência deste edital de licitação (inciso II do art 13º do decreto nº 7983/12). 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Carolina da Costa Sliva Martinez, CPF 645.634.132-91 RG 1007140 
SSP/RO 
Dados Bancários: Banco Bradesco. Agência: 6019-4. C/C: 1290-4. 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente,  

                                                                                                                     



   HENN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP 
 

R u a  N o v a  A u r o r a ,  5 4 .  N o v a  E s p e r a n ç a .  M a n a u s / A M .  C e p  6 9 . 0 3 7 - 5 6 0 .   
C N P J :  1 1 . 8 8 6 . 3 6 9 / 0 0 0 1 - 6 0 . f o n e :  ( 9 2 ) 3 6 5 6 - 0 6 6 8 / 9 9 2 5 2 - 0 1 0 1 / 9 8 1 5 9 - 2 5 7 1 .   
E - m a i l : h e n n . i n s t a l a c o e s @ g m a i l . c o m ;  h e n n @ h e n n i n s t a l a c o e s . c o m                Página 1 de 1 

 

DECLARAÇÕES 

 

A empresa HENN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 11.886.369/0001-60, com 

sede na rua Nova Aurora, 54, Nova Esperança, Manaus/AM, cep 69.037-560, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

1 – Declara-se o cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação. 

2 – Declara-se que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos do art. 7º, inciso 

xxxiii, da constituição federal. 

3 – Declara-se que cumpri o teor da resolução nº 07 de 2015 de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao tribunal 

regional do trabalho da 14ª região. 

4 – Declara-se o cumprimento da resolução nº 103, de 25 de maio de 2012, do csjt (aprovou o guia prático para 

inclusão de critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da justiça do 

trabalho de primeiro e segundo graus. 

5 – Declaração quanto ao enquadramento de empresa de pequeno porte. 

6 – Declara-se, para os devidos fins, que possui qualidade e disponibilidade de equipamentos, ferramentas, 

materiais e utensílios a serem usados na contratação. 

 

Manaus, 04 de setembro de 2020. 
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